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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 2884/X/4ª 

 

 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício 4341 de 21 do corrente, do Gabinete do Ministro das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações sobre o assunto supra mencionado. 
 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro dos 
Assuntos Parlamentares 

 
c/c – Exmo. Senhor 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a Secretária de 
Estado dos Transportes 

 
 

N/Refª 4341/2009 
Lisboa, 21 de Julho de 2009 

 
 
 
Assunto: Pergunta nº 2884/X/4ª - AC do Senhor Deputado Honório Novo (PCP) – 

Eliminação de Passagens de Nível pedonais - Ermesinde 
 

 
 
Exma. Senhora, 
 
Com referência ao assunto em epígrafe, encarrega-me Sua Excelência o Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, na sequência de informação prestada pela Senhora 
Secretária de Estado dos Transportes, de dar nota do seguinte: 
 
As passagens de nível (PN) - cruzamentos de nível da via pública ou privada com linhas ou 
ramais ferroviários - constituem-se como uma das componentes mais perturbadoras do sistema 
de exploração ferroviária, sendo também pontos de conflito geradores de permanente 
insegurança. 
 
O forte crescimento do tráfego automóvel registado a partir da décadas de 80, bem como a cada 
vez maior velocidade dos comboios, fizeram aumentar significativamente o risco do 
atravessamento nas passagens de nível, pelo que se tornou necessário criar um novo quadro 
institucional que visasse a redução do número de passagens de nível. 
 
Este novo quadro institucional foi dado pelo Decreto-Lei n° 568/99 de 23 de Dezembro, que 
estabelece a proibição do estabelecimento de novas passagens de nível, determina a elaboração 
de pianos plurianuais de supressão das de maior risco1 por parte da REFER, da Estradas de 
Portugal e das Autarquias que tenham a seu cargo vias rodoviárias que incluam passagens de 
nível, e incentiva a sua supressão através da construção de passagens desniveladas e ou 
caminhos de ligação, bem como determina a instalação de equipamentos de protecção em 
função dos tráfegos rodoviário e ferroviário. 
 
A redução da sinistralidade nas passagens de nível constitui um dos objectivos da REFER, 
previsto quer nas Grandes Opções do Plano 2005/2009, onde se fixou como meta a redução do 
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número de acidentes em 50% face ao ano de 2004, quer nas Orientações Estratégicas para o 
Sector Ferroviário, que define como objectivo para 2015 a redução do número de acidentes em 
60%, tendo por referência o ano de 2005. Menos de 52 e 29 acidentes são as metas fixadas, 
respectivamente, para 2009 e 2015. 
  
Nos últimos nove anos, desde a entrada em vigor do Decreto-Lei n° 568/99 de 23 de Dezembro, 
foi possível suprimir 1310 PN, melhorando ainda as condições de segurança em 562 das que 
subsistem, com um investimento da REFER na ordem dos 269 milhões de euros. Em 
consequência, pese embora o aumento do tráfego rodoviário, registou-se uma redução 
significativa no número de acidentes; de 154 em 1999 para 55 em 2008, com uma tendência de 
decréscimo muito mais acentuada da que se verifica nos acidentes apenas rodoviários. 
 
Os 55 acidentes que se registaram em 2008 estão, pois, em sintonia com a meta estabelecida 
para 2009. 
 
No final de 2008 existiam na rede ferroviária em exploração 1229 PN, a que correspondia uma 
densidade de 0,43 PN/Km de via-férrea, valor já inferior à média europeia. 
  
Salienta-se que, porque as metas fixadas são exigentes e os recursos são limitados, é necessário 
definir criteriosamente os investimentos, pelo que a REFER tem em curso um processo de 
Avaliação do Risco nas passagens de nível, o qual permitirá a identificação dos factores de 
risco que estão associados a cada passagem de nível, tendo em vista a implementação de 
medidas mitigadoras, bem como a definição das prioridades de investimento. 
  
Nos últimos anos foram, na freguesia de Ermesinde, suprimidas 11 PN, subsistindo ainda 4 do 
tipo pedonal — uma na Concordância de São Gemil, e três na Linha do Minho - sendo uma 
dotada com sinalização luminosa e sonora. Destas, prevê-se a supressão de uma até Novembro 
de 2009 com a conclusão da construção de passagem inferior, e a supressão de outras duas no 
âmbito da quadruplicação da Linha do Minho, entre Contumil e Ermesinde, prevendo-se que, 
face ao desenvolvimento dos projectos e procedimentos de concurso, a obra se inicie no 2° 
semestre de 2011. 
 
Dado que no passado dia 25 de Junho se comemorou o dia europeu para a segurança em 
passagens de nível, anexa-se o caderno de informação então produzido que melhor esclarecerá 
sobre as acções em curso.  
 
Com os melhores cumprimentos, 

O CHEFE DO GABINETE 

 
Guilherme Dray 

 
 

Anexo: o mencionado 

 






















